
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2022-TRE/RN 

 
 
Referência:  Pregão Eletrônico (SRP) nº 61/2022-TRE/RN 

  Processo Administrativo Eletrônico nº 5133/2022-TRE/RN 

  
 A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE – 
TRE/RN (ÓRGÃO GERENCIADOR) (CNPJ: 05.792.645/0001-28), sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, 
Natal/RN (CEP: 59015-290), neste ato representado por sua Diretora-Geral, titular ou substituto(a), no 
uso das suas atribuições, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico (SRP) nº 61/2022-TRE/RN e a 
respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços dos materiais especificados no quadro abaixo, da 
empresa SEGURA UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDUSTRIAL LTDA, CNPJ nº  
00.982.885/0001-71, com sede na Rua LL, N° 174, Bairro Arvoredo 2ª Seção, Contagem/MG, CEP: 32.113-
188, neste ato representado por Kátia Vieira dos Santos Costa, CPF nº ***.503.126-**, doravante 
denominado FORNECEDOR, com fundamento na Lei nº 8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório da licitação supracitada e em 
conformidade com as disposições a seguir. 

1. PRODUTOS REGISTRADOS: 

Item Especificações Unidade 
Quantidades 
Registradas 

Valor 
Unitário 

(RS) TRE/RN 

1 CALÇA OPERACIONAL TÁTICA 
Calça operacional com as seguintes características: 
a. cor desert ou areia; 
b. tecido ripstop; 
c. composição de 66% poliéster e 34% algodão; 
d. costuras duplas; 
e. reforço duplo entre as pernas e os joelhos; 
f. cós medindo 4 cm de altura, fechado por botão e com oito 
passantes de cinto (com 8 cm de abertura e 4,5 cm de largura); 
g. zíper em poliéster antiferrugem com deslizamento prático; 
h. com oito bolsos, sendo: 
1. dois bolsos frontais tipo faca; 
2. dois bolsos traseiros com tampa e fechamento de velcro; 
3. dois bolsos tipo cargo nas laterais externas na altura das 
coxas, com tampa e fechamento em velcro, medindo, de altura e 
de largura, entre 18 e 20 cm, respectivamente; 
4. um bolso embutido na frente do lado direito com forro; 
5. um bolso fole na parte dianteira do lado esquerdo; 
i. etiquetas “CGC” do fabricante em designação de material 
utilizado, qualidade do tecido ou material, numeração e 
instruções de manutenção e lavagem conforme determinação 
do INMETRO. 
j. As empresas deverão apresentar LAUDO TÉCNICO, do tecido 
emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO, observado 

Unidade 16 197,83 



as normas brasileiras: 
1ª - NBR 10591/2008; 
2º - NBR 12546/1991; 
3º - 10588/2008; 
4º E 5º - AATCC 20/2002 E AATCC 20 A/2000. 

2 CAMISA MASCULINA OPERACIONAL GOLA POLO 
Características: 
Camisa polo confeccionada em malha piquet liso, 58% algodão, 
34% poliéster e 8% elastano, gramatura 2012 g/m², na cor preta. 
Gola canelada de algodão com elastano, com 75 mm de largura. 
Deverá ser aplicado reforço da mesma matéria-prima, para 
efeito de acabamento. Abertura do peitilho com 150 mm frontal 
do lado direito, com transpasse de 35 mm do mesmo lado. 
Abotoamento com dois botões de quatro furos, no tamanho de 
10 mm de diâmetro, com casas de 12 mm, no sentido vertical. O 
botão deve ter as faces polidas e levemente abauladas, com 
depressão central, contendo quatro furos. Composição: 100% 
poliéster, de consistência dura e indeformável pelo calor. Manga 
curta comum, com ribana 25 mm, barra em abertura “V” nas 
laterais; distintivo funcional descrito no artigo 3°, inciso II da 
Resolução 379/2021 CNJ, nas cores originais do distintivo, logo 
abaixo, no peito esquerdo, medindo 8 cm de altura por 6 cm de 
largura, obedecendo a distância de 19 cm da base do pescoço A 
identificação individual seguido do tipo sanguíneo no peito 
direito, com letras maiúsculas fonte Arial black com altura da 
letra de 1,2 cm, na cor cinza (PANTONE P173-1C), obedecendo à 
distância de 19 cm da base do fabricante, n° da peça P, M, G, 
GG, XG, composição, instrução de lavagem determinação do 
INMETRO, pescoço, para seguir pantone serigráfico (silk screen), 
bandeira do Brasil/Estado, nas cores originais medindo 5 x 7 cm, 
localizada no centro da manga esquerda, em silk screen e a 
inscrição da sigla do órgão do poder judiciário no centro da 
manga direita, como exemplo “CJF; TRF2; SJRJ...” na cor cinza 
(PANTONE P173-1C), com letras fonte Arial black, maiúsculas, 
altura da letra de 1,3 cm, com espaçamento entre as palavras de 
0,5 cm, para seguir pantone serigráfico (silk screen). Inscrição 
“POLÍCIA JUDICIAL” em silk screen, conforme modelo, 
posicionada no centro das costas. Letras fonte Arial black, 
maiúsculas, dimensões da inscrição de 26 x 10 cm, com 
espaçamento entre as palavras de 1,0 cm, na cor cinza 
(PANTONE P173-1C). 

Unidade 24 44,33 

3 CAMISA MASCULINA OPERACIONAL GOLA CARECA 
Características: De microfibras de poliéster com tratamento 
antimicrobiano à base de íons de prata, ou tecnologia superior, 
que bloqueia a ação de bactérias. Manga curta. Com filtro de 
proteção UVA e UVB. Cor preta. Manga curta comum, com 
ribana 25 mm; distintivo funcional descrito no art. 3o, inciso II da 
Resolução 379/2021 CNJ, nas cores originais do distintivo, logo 
abaixo, no peito esquerdo, medindo 8 cm de altura por 6 cm de 
largura, obedecendo a distância de 19 cm da base do pescoço A 
identificação individual seguido do tipo sanguíneo no peito 
direito, com letras maiúsculas fonte Arial black com altura da 
letra de 1,2 cm, na cor cinza (PANTONE P173-1C), obedecendo à 
distância de 19 cm da base do pescoço, para seguir pantone 

Unidade 24 35,69 



serigráfico (silk screen), bandeira do Brasil/Estado, nas cores 
originais medindo 5 x 7 cm, localizada no centro da manga 
esquerda, em silk screen e a inscrição da sigla do órgão do poder 
judiciário no centro da manga direita, como exemplo “CJF; TRF2; 
SJRJ...” na cor cinza (PANTONE P173-1C), com letras fonte Arial 
black, maiúsculas, altura da letra de 1,3 cm, com espaçamento 
entre as palavras de 0,5 cm, para seguir pantone serigráfico (silk 
screen). Inscrição “POLÍCIA JUDICIAL” em silk screen, conforme 
modelo, posicionada no centro das costas. Letras fonte Arial 
black, maiúsculas, dimensões da inscrição de 26 x 10 cm, com 
espaçamento entre as palavras de 1,0 cm, na cor cinza 
(PANTONE P173-1C). 

4 BOTA OPERACIONAL 
 Características: 
a. Bota de alto desempenho, para uso em operações táticas 
leves, serviços administrativos internos e externos, na cor 
desert, devendo ser confeccionada em couro hidrofugado, que 
repele a água; 
b. Forração em tecido que permita a rápida dispersão da 
transpiração, possibilitando a refrigeração interna do cano da 
bota, que será forrado em tecido 100% poliamida; 
c. A boca do cano deverá ser almofadada; 
d. Colarinho, em espuma de látex recoberta em couro vacum 
vestuário, com espessura entre 0,9mm a 1,1 mm, macio; 
e. Altura do cano a partir do solado de 20 cm; 
f. Solado de borracha antiderrapante com alta resistência à 
abrasão; 
g. atacadores: em algodão, formato chato, com largura de 9,0 a 
10 mm; 
h. Ilhoses: em cada pé deverá conter 14 ilhoses para passagem 
do atacador, tipo mista (circular e ganchos); 
i. Acabamento: todas as bordas do cano deverão possuir 
acabamento dobrado e costurado, as laterais do cano deverão 
ser acolchoadas com espuma de látex, com costuras 
acompanhando o seu contorno. 

Par 10 431,65 

5 CINTO DE NYLON COM FIVELA MASCULINO 
Cinto com fivela, tira 100 % nylon, de 30 mm de largura, cor 
preta, fivela de aço, com mecanismo de pressão, com haste 
interna móvel de fixação, sem desenhos ou relevos, cor prata, 
mínimo: 1000 mm e máximo: 1500 mm de comprimento. 
Largura mínima: 50 mm e máxima: 70 mm. 

Unidade 16 100,99 

6 GANDOLA OPERACIONAL TÁTICA MASCULINO 
Gandola preta tática, em tecido rip-stop, com manga longa. 
Distintivo funcional descrito no art. 3o, inciso II da Resolução 
379/2021 CNJ, nas cores originais do distintivo, logo abaixo, no 
peito esquerdo, medindo 8 cm de altura por 6 cm de largura, 
obedecendo a distância de 19 cm da base do pescoço. A 
identificação individual seguido do tipo sanguíneo no peito 
direito, com letras maiúsculas fonte Arial black com altura da 
letra de 1,2 cm, na cor cinza (PANTONE P173-1C), obedecendo à 
distância de 19 cm da base do pescoço, para seguir pantone 
serigráfico (silk screen), bandeira do Brasil/Estado, nas cores 
originais medindo 5 x 7 cm, localizada no centro da manga 
esquerda, emborrachada e a inscrição da sigla do órgão do 

Unidade 10 114,05 



poder judiciário no centro da manga direita, como exemplo “CJF; 
TRF2; SJRJ...” na cor cinza (PANTONE P173-1C), com letras fonte 
Arial black, maiúsculas, altura da letra de 1,3 cm, com 
espaçamento entre as palavras de 0,5 cm, com a tarja 
emborrachada medindo 9 x 4 cm. Inscrição “POLÍCIA JUDICIAL” 
em silk screen, conforme modelo, posicionada no centro das 
costas. Letras fonte Arial black, maiúsculas, dimensões da 
inscrição de 26 x 10 cm, com espaçamento entre as palavras de 
1,0 cm, na cor cinza (PANTONE P173-1C). 

7 BONÉ 
Características: 
Tecido rip-stop, cor preta sólida. Fita interna de reforço nas 
costuras. Inscrição “Polícia Judicial” Letras fonte Arial black, 
maiúsculas, dimensões da inscrição de 10 x 4 cm, com 
espaçamento entre as palavras de 0,5 cm, na cor cinza 
(PANTONE P173-1C), bordado na parte frontal e bandeira do 
Brasil bordada do lado esquerdo, nas cores originais medindo 5 x 
3,5 cm. Ajuste em elástico ultraconforto para ajuste à cabeça. 
Marca de Referência: Invictus ou similar. 

Unidade 10 51,99 

Cadastro de Reserva: em anexo, caso tenha havido formação de cadastro de reserva. 

2. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 2.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data 
registrada no Sistema de Registro de Preço – SISRP, vinculado ao Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais – SIASG. 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 3.1. A execução e o gerenciamento desta Ata de Registro de Preços observarão as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 61/2022-TRE/RN e, no que couber, os dispositivos legais 
aplicáveis previstos na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2005, na Lei Complementar nº 123/2006, no 
Decreto nº 10.024/2019, no Decreto nº 7.892/2013 e no Decreto nº 8.538/2015. 

 3.2. A empresa signatária da presente Ata confirma estar ciente de que as especificações técnicas 
e as obrigações contratuais estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 61/2022-TRE/RN 
integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, destacando-se o prazo de 
entrega dos materiais/serviços registrados, quando solicitados, e a obrigação de manter as condições de 
habilitação durante toda a vigência desta Ata. 

 3.3. A requisição do material será formalizada pelo ORGÃO GERENCIADOR ou pelos órgãos 
públicos participantes do registro de preços, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico (SRP) nº 61/2022-TRE/RN. 

 3.4. O FORNECEDOR registrado fica obrigado a atender a todos os pedidos de fornecimento 
efetuados durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços. 

 3.5. Esta Ata não obriga o ORGÃO GERENCIADOR ou os órgãos públicos participantes do registro 
de preços a firmarem contratações com o FORNECEDOR, podendo ocorrer licitações específicas para os 
produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento 
ao detentor do registro em igualdade de condições. 

3.6. Deverá ser priorizada a aquisição de produtos de cotas reservadas, eventualmente previstas 
no Edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 61/2022-TRE/RN, ressalvados os casos em que a cota reservada 
for inadequada para atender às quantidades ou às condições do pedido, justificadamente, conforme o 
disposto no art. 8º, § 4º, do Decreto nº 8.538/2015. 

 3.7. O extrato do registro de preços será publicado no Diário Oficial da União, a expensas do 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 



 3.8. Caso os itens do registro de preços estejam agrupados em lote, a regra será a contratação 
por lote. O TRE/RN e os eventuais órgãos públicos participantes do registro de preços somente poderão 
contratar cada item que compõe o lote de forma independente se a empresa signatária da Ata de 
Registro de Preços tiver obtido o menor preço nos lances individuais por item, para aquele item 
pretendido. 

 E por estarem de acordo com as disposições contidas nesta Ata, assinam as partes o presente 
Instrumento. 

Natal-RN, na data registrada no sistema SISRP/SIASG. 

 
 
 
 
 
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

Diretora-Geral 
 
 
 
 
 

SEGURA UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDUSTRIAL LTDA 

FORNECEDOR  
CNPJ N° 00.982.885/0001-71 

Kátia Vieira dos Santos Costa 

***.503.126-** 
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